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PROJETO DE LEI
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INCLUI A FESTA RELIGIOSA DA NOSSA SENHORA
DOS MILAGRES NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, no dia 15 de agosto de cada
ano, a Festa Religiosa de Nossa Senhora dos Milagres, padroeira do Município de Milagres, Ceará.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em  _______   de  ________ de 2017.

 

 

JUSTIFICATIVA

Este projeto tem por objetivo, incluir no calendário turístico religioso oficial a festa de Nossa Senhora dos
Milagres, padroeira do Município de Milagres-Ce.

O dia de Nossa Senhora dos Milagres é comemorado anualmente no dia 15 de agosto, e é uma tradicional
Festa Religiosa da Região do Cariri. Os eventos incluem celebrações de missas, novenas e carreatas.
Neste o período, a cidade recebe visitantes e fiéis de diversos municípios de todo o Estado.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos colegas parlamentares na aprovação deste projeto. 
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DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  30/05/2017 09:53:36  Data da assinatura:  30/05/2017 10:14:41

PLENÁRIO

DESPACHO
30/05/2017

LIDO NA 60ª (SEXAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 30 DE MAIO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
05/06/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°.143/2017
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA:DEPUTADO AUDIC MOTA

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
05/06/2017

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 143/2017 - DISTRIBUIÇAO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  08/06/2017 14:13:26  Data da assinatura:  08/06/2017 14:13:40

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
08/06/2017

Ao Dr. Alysson Alves Nunes para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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  Data da criação:  09/06/2017 11:21:22  Data da assinatura:  13/06/2017 09:23:34

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
13/06/2017

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 143 DE 29.05.2017

AUTORIA: DEPUTADO DR. AUDIC MOTA

 

 

 

 

 

 

 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO/CONSTITUCIONAL. PROJETO DE LEI Nº
143/2017.   INCLUSÃO DE FESTA RELIGIOSA NO CALENDÁRIO DE
EVENTOS DO ESTADO. POSSIBILIDADE. NÃO VIOLAÇÃO AO ART. 19,
INCISO I DA CRFB/88.  PARECER FAVORÁVEL.

 

 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE FESTA RELIGIOSA DA NOSSA SENHORA
DOS MILAGRES NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

I - RELATÓRIO
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria o Projeto de Lei Ordinária nº 143/2017, de autoria do
Excelentíssimo Senhor Deputado Dr. Audic Mota, que “Dispõe sobre a inclusão de festa religiosa da
Nossa Senhora dos Milagres no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará”.

II – ANÁLISE

Justificativa em anexo ao projeto.

 

II- A) ASPECTO FORMAL

 

Trata-se de matéria administrativa no qual há competência comum, tendo total cabimento a iniciativa do
parlamentar, conforme o art. 23, inciso I, CF:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas
e conservar o patrimônio público;

 

II- B) ASPECTO MATERIAL

 

O deputado propositor intenciona em seu Projeto de Lei que fique incluída, no Calendário de Eventos do
Estado do Ceará, no dia 15 de agosto de cada ano, a Festa Religiosa de Nossa Senhora dos Milagres,
padroeira do Município de Milagres.

 

O Calendário Estadual de Eventos tem como objetivo divulgar os eventos turísticos estaduais e agregar
valor à imagem dos nossos destinos, além de fornecer informações de qualidade sobre a oferta turística do
Estado do Ceará que possam ser úteis ao visitante no momento de planejar suas viagens.

 

Dessa forma, busca-se incluir uma tradicional festa religiosa da região do Cariri ao calendário de eventos,
tendo em vista que a mencionada festa atrai visitantes de diversos municípios de todo o Estado, para
participarem de missas, novenas e carreatas.

 

Contudo alguns pontos devem ser debatidos quanto à possibilidade de inclusões de festas religiosas no
referido calendário.

 

A Constituição da República Federativa do Brasil em seu art. 19, inciso I é clara quanto ao mandamento
constitucional da vedação ao incentivo a cultos religiosos e igrejas:
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Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

 

I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de
interesse público.

 

 

Muitos doutrinadores brasileiros e estrangeiros já se debruçaram no mandamento contido na norma
impositiva no presente artigo constitucional. Trata-se aqui do princípio do Estado Laico que visa afastar a
religião do Poder estatal, como podemos ver no conceito do dicionário Houaiss:

 

A Laicidade é a forma institucional que toma nas sociedades democráticas a
relação política entre o cidadão e o Estado, e entre os próprios cidadãos. No
início, onde esse princípio foi aplicado, a Laicidade permitiu instaurar a
separação da sociedade civil e das religiões, não exercendo o Estado qualquer
poder religioso e as igrejas qualquer poder político.

 

A laicidade do Estado não é um comando definitivo, mas um mandamento constitucional prima facie.
Trata-se de um típico princípio constitucional, de acordo com a famosa definição de Robert Alexy:

 

  Um mandado de otimização, que deve ser cumprido na medida das
possibilidades fáticas e jurídicas do caso concreto, e que pode eventualmente 
ceder em hipóteses específicas, diante de uma ponderação com algum outro
princípio constitucional contraposto, realizada de forma cuidadosa, de

.(Teoria de losacordo com as máximas do princípio da proporcionalidade
Derechos Fundamentales. Trad. Ernesto Garzón Valdés. Madrid: Centro de
Estúdios Constitucionales, 1993, p. 81-114.) (grifos nossos)

 

Tanto é verdade que questionado o Conselho Nacional de Justiça sobre a possibilidade da manutenção de
crucifixos em sala de audiências do poder judiciário, assim decidiu o conselheiro Emanoel Campelo no
relatório de sua decisão:

 

“A proibição ou retirada dos símbolos religiosos existentes em repartições
públicas ou em salas de sessões de Tribunais responde à visão preconceituosa
daqueles que pretendem apagar os vestígios de uma civilização cristã
invocando a laicidade do Estado, quando, na verdade, professam um laicismo
mais próximo do ateísmo do que da posição equilibrada da separação
entre Igreja e Estado.
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O ato de retirar um crucifixo do espaço público, que tradicionalmente e
historicamente o ostentava, é ato de agressividade, intolerância religiosa e
discriminatório, já que atende a uma minoria, que professa outras crenças,
ignorando o caráter histórico do símbolo no Judiciário brasileiro”.

 

Na mesma decisão Campelo explica que o crucifixo é um símbolo simultaneamente religioso e cultural,
representando um dos pilares da civilização ocidental.

 

 O relatório esclarece que “ser laico não significa ser inimigo da religião, ou agir como se a mesma não
existisse”. Entendeu que decidir de outra forma demonstraria inclusive confronto com outros dispositivos,
inclusive constitucionais:

 

  “Evidencio, assim, que para acolher a pretensão de retirada de símbolos
religiosos sob o argumento de ser o Estado laico, seria necessário, também,
extinguir feriados nacionais religiosos, abolir símbolos nacionais, modificar
nomes de cidades, e até alterar o preâmbulo da Constituição Federal”(grifos
nossos)

 

 

No mesmo diapasão J.J. Gomes Canotilho:

 

 

A laicidade não significa a adoção pelo Estado de uma perspectiva ateísta ou
refratária à religiosidade. Na verdade, o ateísmo, na sua negativa da
existência de Deus, é também uma crença religiosa, que não pode ser
privilegiada pelo Estado em detrimento de qualquer outra cosmovisão. Pelo
contrário, a laicidade impõe que o Estado se mantenha neutro em relação às
diferentes concepções religiosas presentes na sociedade, sendo-lhe vedado
tomar partido em questões de fé, bem como buscar o favorecimento ou o
embaraço de qualquer crença.   (J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira.
Constituição da República Portuguesa Anotada. Vol. I. Coimbra: Coimbra
Editora, 2007, p. 613.)(grifos nossos)

 

Logo deve ficar evidenciado que o presente projeto visa garantir a inclusão no Calendário Oficial de
Eventos do Estado do Ceará em nenhum momento contraria o art. 19, inciso I da CRFB/88, apenas
garantem publicidade e informações aos que pretendem visitar o município de Milagres e participar da
citada festa. Não podendo o Estado deixar tradicional acontecimento religioso, já consagrado pelo povo
da região, sem a devida guarita.
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Assim, o presente projeto de lei e salutar, pois busca apenas incluir uma festa religiosa que já existe em
um calendário que já inclui diversos acontecimentos religiosos, sem gerar nenhum ônus ao interesse
público, como podemos ver abaixo:

 

 

 

 

Lei n.º 16.252, DE 25.05.17

 

Inclui, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o dia 13 de
maio, em homenagem a Nossa Senhora de Fátima .

 Art. 1º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará,
o Dia 13 de maio, em Homenagem a Nossa Senhora de Fátima.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 LEI N.º 16.252, DE 25.05.17 (D.O. 26.05.17)

 

 

 

Concluímos, enfim, pelos motivos e fundamentos trazidos à baila, que a proposição em tela está de
acordo materialmente com o ordenamento jurídico, razão pela qual se sugere seu seguimento.

 

III- CONCLUSÃO

 

Face ao exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação da Proposta Lei Ordinária nº
143/2017, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Dr. Audic Mota, por estar de acordo com os
preceitos jurídico-constitucionais que regem a matéria.

É o parecer que submetemos à consideração superior.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, 06 de junho de 2017.

 

Alysson Alves Nunes

Analista Legislativo/Consultor Legislativo
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OAB/CE 17.436

Mat. 23964

ALYSSON ALVES NUNES

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 143/2017 - ENCAMINHAMENTO A COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  13/06/2017 16:26:12  Data da assinatura:  13/06/2017 16:26:29

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
13/06/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 143/2017 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  14/06/2017 15:55:55  Data da assinatura:  14/06/2017 15:56:20

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
14/06/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

14 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 143/2017 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  21/06/2017 16:59:45  Data da assinatura:  21/06/2017 17:00:16

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
21/06/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  26/06/2017 10:49:55  Data da assinatura:  26/06/2017 10:59:30

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Joaquim Noronha

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99705 - DIRCEU COSTA LIMA FILHO

  Usuário assinador:  99584 - JOAQUIM NORONHA.

  Data da criação:  03/07/2017 21:06:18  Data da assinatura:  25/08/2017 20:20:39

GABINETE DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PARECER
25/08/2017

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 143/2017

 

INCLUI A FESTA RELIGIOSA DA NOSSA SENHORA DOS
MILAGRES NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ.

RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Audic Mota, cujo objetivo é “Inclui a Festa Religiosa
da Nossa Senhora dos Milagres no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará”.

O projeto sob análise possui 02 (dois) artigos em sua totalidade.

II- ANÁLISE

O presente Projeto de Lei tem como finalidade incluir a “Festa Religiosa de Nossa Senhora dos Milagres”
no calendário de eventos oficiais do Estado do Ceará, objetivando incluir a mencionada celebração no
calendário turístico religioso, tratando-se da Padroeira do Municipio de Milagres-CE, e de uma das festas
mais tradicionais da Região.

A propositura atende as determinações trazidas pela legislação que rege a matéria, vez que tal propositura
não impõe obrigações ou despesas ao Governo do Estado do Ceará, bem como não adentra nas hipóteses
de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo Estadual (art. 60, inc. II, § 2º c/c art. 88 da Constituição
Estadual).

Assim, no que se refere à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do
projeto em exame, atendendo aos ditames do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do
Ceará e aos pressupostos Constitucionais, inclusive quanto à competência legislativa estadual.
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III- PARECER DA PROCURADORIA DA ALECE

A Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará emitiu parecer favorável a tramitação
deste projeto.

IV- PARECER DO RELATOR

Face ao exposto, averiguando que a redação do Projeto de Lei n° 143/2017 encontrar-se em consonância
com Regimento Interno desta Casa, bem como com os ditames das Constituições Federal e Estadual,
somos de PARECER FAVORÁVEL a admissibilidade de tramitação da matéria.

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  29/08/2017 20:58:32  Data da assinatura:  29/08/2017 20:59:01

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/08/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

19ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 29/08/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  06/09/2017 13:19:48  Data da assinatura:  06/09/2017 16:21:24

PLENÁRIO

DESPACHO
06/09/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 109ª (CENTÉSIMA NONA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/09/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 56ª (QUINQUAGESIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/09/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 57ª (QUINQUAGESIMA
SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 06/09/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO

22 de 25



  Nº do documento:  00067/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: OFÍCIO Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  13/09/2017 11:04:21  Data da assinatura:  13/09/2017 11:05:04

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00067/2017
13/09/2017

Termo de desentranhamento OFÍCIO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

23 de 25



24 de 25



25 de 25


